
i CORREGEDORIA GERAL

J DA JUSTIÇA DE ALAGOAS

Divisão de Juízes/REMIP

PORTARIA CGJ N° 1528, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Normativo Conjunto n° 05, de 29/03/2022,

DJE de 30/03/2022, que regulamenta o início da etapa azul, com o retorno das atividades 100%

(cem por cento) presenciais, a partir do dia 04/04/2022, assim como a necessidade de vacinação

para ingresso e permanência nas dependências do Poder Judiciário de Alagoas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 30, do Código de Normas das

Serventias Judiciais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas - Provimento n° 15, de

02/09/20 19, o magistrado designado para o Plantão Criminal ficará responsável, cumulativamente,

pelo Plantão no Estádio Rei Pelé;

CONSIDERANDO o disciplinamento definido no art. 67, § 4°, do suso

mencionado Provimento, no sentido de que, ocorrendo o evento em dia de expediente forense,
ficará automaticamente designado para o plantão no Estádio Rei Pelé o magistrado designado para o

plantão, na esfera criminal, da semana subsequente ao evento;

CONSIDERANDO o deferimento por este Corregedor-Geral da Justiça do

pedido de permuta de plantão entre os Magistrados Gustavo Souza Lima, titular da 12 Vara Cível

da Capital, e Emanuela Bianca de Oliveira Porangaba Barbosa, titular da 2P Vara Cível da Capital,
comunicado a esta Corregedoria-Geral da Justiça, mediante os Oficios n° 244-122/2022, datado de

17/10/2022 e no 165-113/2022, datado de 20/10/2022.

RESOLVE designar o seguinte PLANTÃO JUDICIÁRIO, na Comarca da

CAPITAL para o mês de NOVEMBRO de 2022, de acordo com a Portaria CGJ n
°

1088, de

29/07/2022; a RESOLUÇAO n° 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça; e, o Provimento n°

15/20 19 - Código de Normas das Serventias Judiciais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado

de Alagoas.

PLANTÃO CAPITAL

MÊS DIAS JUÍZES PLANTONISTAS

Cível - Dr. Gustavo Souza Lima

Juiz de Direito da 12 Vara Cível da Capital

NOVEMBRO 12,13e15
Fórum Des. Jairon Maia Fernandes

Telefones: (82) 4009-3502/ 99116-03 12

Av. Juca Sampaio, 206 - Barro Duro

____________ _______________
vcivel12@tjal.jus.br
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Criminal - Dr. Antônio Barros da Silva Lima

Juiz de Direito da 2 Vara Criminal da Capital

12 13 15
Fórum Des. Jairon Maia Femandes

e

Telefones: (82) 4009-3528/ 99 102-3623

Avenida Juca Sampaio, 206 - Barro Duro

vcrimina12@tjal.jus.br

Des. Fábio nct4 Araújo

Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas

lJ flLd k _:

o" I 'v I 2

rol a(s)

2 de 2



CORREGEDORIA GERAL

TJ DA JUSTIÇA DE ALAGOAS¼

Divisão de Juízes/REMIP

PORTARIA CGJ N° 1531, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Normativo Conjunto n° 05, de

29/03/2022, DJE de 3 0/03/2022, que regulamenta o início da etapa azul, com o retorno das

atividades 100% (cem por cento) presenciais, a partir do dia 04/04/2022, assim como a

necessidade de vacinação para ingresso e permanência nas dependências do Poder Judiciário

de Alagoas.

RESOLVE designar a seguinte ESCALA para a realização de casamentos,

para o mês de NOVEMBRO de 2022, de acordo com a Portaria CGJ n° 1093, de 29 de julho
de 2022; e o Provimento CGJ/AL n° 04, de 04 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a

celebração de casamentos e a escala de revezamento na Comarca da CAPITAL, ficando a

critério do magistrado designado na escala, realizar os casamentos de forma presencial ou

realizá-los de forma virtual, nos termos do Provimento CGJ/AL n° 09, de 01/06/2022, DJE de

02/06/2022.

ESCALA PARA REALIZAÇÃO DE CASAMENTOS

MÊS DIA JUÍZA DESIGNADA

Dra. Nirvana Coêiho de Meio

Juíza de Direito da 27 Vara Cível da Capital
NOVEMBRO 11 Telefones: (82) 4009-3503/99323-2901

(sexta-feira) Av. Juca Sampaio, 206 - Barro Duro

Edifício Jairon Maia Fernandes, 3° andar,

_____________
_______________

2° Salão do Júri

Des. Fábio2en ourt Araújo
Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas
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PORTARIA CGJ N° 1530, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Provimento n° 33, de 13/1 1/2017, que

disciplina a elaboração e publicação, pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de

Alagoas, de escala trimestral dos Juízes de Direito que presidirão as Audiências de Custódia

na Comarca da Capital, em conformidade com o art. 50 da Resolução TJ/AL n° 02, de 30 de

janeiro de 2018.

RESOLVE designar a seguinte ESCALA DE AUDIÊNCIAS DE

CUSTODIA, na Comarca da CAPITAL, para o mês de NOVEMBRO de 2022, de acordo

com a Portaria CGJ n° 1092, de 29/07/2022; a RESOLUÇAO n° 02/2018, do Tribunal de

Justiça de Alagoas; e, o PROVIMENTO n° 33/2017, desta Corregedoria-Geral da Justiça.

AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA

MÊS DIAS JUIZ

17 Vara Criminal da Capital
Dr. Geneir Marques de Carvalho Filho

NOVEMBRO Fórum Des. Jairon Maia Femandes

14, 16, 17 e 18 Telefones: (82) 4009-3562/99335-73 88

Av. Juca Sampaio, 206 - Barro Duro

_______________ ________________

vcriminal17tjal.jus.br

Des. Fábio 1tf,n:ir11íiAraújo
Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas
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